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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto

Declaração n.º 302/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 56.º -D do capítulo X do estatuto dos 

benefícios fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2007 ao Spor-
ting Clube Coimbrões, número de identificação de pessoa colectiva 
501080562, para a realização de actividades ou programa de carácter não 
profissional consideradas de interesse desportivo, e instalações, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 303/2008
Nos termos do n.º  10 do artigo 62.º do capítulo x do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89,de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto Lei n.º 108/2008,de 26 de Junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2008 ao Clube Desportivo 
Maximinense, NIPC501932380,para a realização de actividades ou 
programa de carácter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de impostos 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sempre juízo do disposto no artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 304/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do estatuto dos 

benefícios fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2008 à (ao) Lisboa Ginásio 
Clube, número de identificação de pessoa colectiva 500746664, para a 
realização de actividades ou programa de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

31 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 305/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se que 
os donativos concedidos no ano de 2008 à Associação Cultural e Recre-
ativa de Pessegueiro do Vouga, número de identificação de pessoa colec-
tiva 502032553, para a realização de actividades ou programa de carácter 
não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos desde que os respectivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 

o património e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

31 de Julho de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 306/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do estatuto dos 

benefícios fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2008 à Sporting Clube 
Campomaiorense, NIPC 501066870, para a realização de actividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Agosto de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 307/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 56.º -D do capítulo X do estatuto dos 

benefícios fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2007 ao Clube 
Desportivo de Portugal, número de identificação de pessoa colectiva 
501609725, para a realização de actividades ou programa de carácter não 
profissional consideradas de interesse desportivo, e instalações, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Agosto de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Declaração n.º 308/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo x do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2008 ao Clube Desportivo de 
Portugal, NIPC 501609725, para a realização de actividades ou programa 
de carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do

ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qual-
quer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e 
de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Setembro de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 22980/2008
Considerando que a União Internacional de Pentatlo Moderno atribui 

à Federação Portuguesa de Pentatlo Moderno a organização da final 
da Taça do Mundo de Pentatlo Moderno, que se realiza nos dias 4 e 5 
de Outubro de 2008, nas Caldas da Rainha, provas que se encontram 
integradas no calendário oficial:

Considerando que, em particular, a Taça do Mundo de Pentatlo Mo-
derno decorre ao longo do ano em etapas, apurando os 36 melhores atletas 
para a final, entre os quais se contam os campeões olímpicos, mundiais 
e europeus, sendo pois um evento global, cuja difusão internacional 
constitui uma forma de promoção da imagem do País no estrangeiro:




